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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL Nº 92/2020 DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020, DO TIPO "MENOR PREÇO POR 
LOTE", PROCESSO Nº 133/2020. 
 
  Às doze horas, do dia quinze de dezembro do ano de dois mil e vinte, na 
sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, o Pregoeiro Sr. 
Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, amparado no disposto 
no inciso I, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, bem como na Lei Federal 
nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que regulamentam a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, aplicando-se, ainda, subsidiariamente as normas 
constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedeu à análise e 
julgamento da impugnação aos termos do Edital nº 92/2020 da licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020, do Tipo "Menor Preço por Lote", que tem por 
objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Seguros de 
Veículos pertencentes a Frota Municipal, apresentada pela empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, protocolado sob o nº 12027/2020, às 
11h:25m:28s do dia 11/12/2020. 
 
  De posse da impugnação apresentada pela empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, procedeu-se à análise das razões arguidas pela 
mesma, entendendo o Pregoeiro, que as matérias apontadas na impugnação se referem 
à questões que permitem facilmente uma adequação na forma de pagamento, pois a 
adequação no item 11.1 do Edital no qual descreve que: “O preço global do seguro será 
pago em 12 (doze) parcelas mensais...”, pode ser reduzida e devidamente alterada para 
o prazo de pagamento em 10 (dez) parcelas, ficando assim o pagamento dentro do 
prazo segurado. 
 
  Contudo, em que pese o § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93 
estabelecer que: “Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas” 
(GRIFO NOSSO), é evidente que esta cláusula não afeta a formulação da proposta, 
devendo assim se mantida a data e horário do presente certame. 
 
  Em face do exposto, o Pregoeiro, DECIDIU, no aspecto estritamente legal 
e sob a ótica do posicionamento estabelecido no Edital, pelo indeferimento da 
impugnação apresentada, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais 
atinentes à espécie, RETIFICANDO APENAS O ITEM 11.1 DO EDITAL, bem como, a 
CLAUSULA 2.2 DA MINUTA DO CONTRATO, passando assim ambas a descrever: “O 
preço global do seguro será pago em 10 (dez) parcelas mensais” 
 
  Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado 
pelo Pregoeiro, o mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do 
competente extrato de julgamento, bem como, ordenou a expedição das respectivas 
notificações via correios eletrônicos “e-mails”, conforme estabelecido no item 14.3 do 
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Edital da presente licitação, à empresa requerente e às demais empresas que porventura 
tenham retirado o edital em referência comunicando a presente decisão. 
 
  A seguir, o Pregoeiro, deu por encerrada a presente sessão, do que, para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada. Eu, Paulo Eduardo Martins, Pregoeiro, a digitei. Bebedouro, 
quinze de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Paulo Eduardo Martins 
      Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, 
no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos 
princípios licitatórios e constitucionais. Bebedouro, quinze de dezembro do ano de dois 
mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Fernando Galvão Moura 
          Prefeito Municipal 


